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PARECER CEE/CEMEP Nº 79/2023                         APROVADO EM 09/02/23

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E
ADULTOS UNINTER – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP  n.º  262/2021,  de  12/07/2021,  de  autorização  para  o
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Transações  Imobiliárias –  Eixo
Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino Médio, na Modalidade de Educação a Distância.

RELATORA: GILMARA ANA ZANATA

EMENTA: Alteração  do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º 262/2021, de 12/07/2021, de autorização para o
funcionamento do Curso Técnico em  Transações Imobiliárias –
Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou
concomitante  ao Ensino Médio,  na Modalidade de Educação a
Distância. Parecer favorável.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte encaminhou a
este  Conselho  o  expediente  protocolado  no  Núcleo  Regional  de  Educação  de
Curitiba, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou alteração do
Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 262/2021, de 12/07/2021, de
autorização para o funcionamento do Curso Técnico em  Transações Imobiliárias –
Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino
Médio, na Modalidade de Educação a Distância.

Justificativa
[…]
Em  atendimento  ao  Despacho  protocolo  n°  19.020.101-5,  referente  ao
Reconhecimento  e  Alteração  de  Plano  de  Curso  do  Curso  Técnico  em
Transações Imobiliárias a Distância, Resolução de autorização nº 3138/2021
SEED/PR,  houve  alteração  na  matriz  curricular  de  acordo  com  os
esclarecimentos a seguir: Embasados no constante no Catálogo Nacional de
Cursos  Técnicos  (CNCT)  –  4ª  Edição  de  2022,  aprovado  pelo  Conselho
Nacional de Educação (CNE), por meio da Resolução CNE/CEB nº 2, de 15 de
dezembro de 2020, e em atendimento ao COFECI Resolução 1.476 de 2022
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Artigo 18 publicado em 04/05/2022 foram alterados os seguintes pontos para a
readequação nos itinerários formativos:
• Denominação das Unidades Temáticas de Aprendizagem (UTAs);
• Denominação e disposição de algumas disciplinas ofertadas do curso.

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer  CEE/CEMEP  n.º  262/2021,  de  12/07/2021,  de  autorização  para  o
funcionamento  do Curso Técnico  em  Transações  Imobiliárias –  Eixo  Tecnológico:
Gestão e Negócios, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, na Modalidade
de Educação à Distância.

A instituição de ensino possui o credenciamento, para a oferta da
Educação  a  Distância  nos  termos  da  Deliberação  nº  03/2013-CEE/PR, pela
Resolução  Secretarial  nº.  2865/2021,  de  01/07/2021,  pelo  prazo  de  05  anos,  de
26/03/2021 a 25/03/2026.

O Curso Técnico em Transações Imobiliárias obteve a autorização
para o funcionamento pela Resolução Secretarial n.º 3138/2021, de 22/07/2021, com
base  no  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  262/2021,  de  12/07/2021,  pelo  prazo  de  16
(dezesseis) meses, de 30/07/2021 a 30/11/2022.

Alterações propostas:

DE:

DADOS GERAIS DO CURSO
Habilitação Profissional: Técnico em Transações Imobiliárias
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
Forma de Oferta: Subsequente e/ou Concomitante
Carga horária: 1.220 horas
Regime  de  Funcionamento:  Matutino,  vespertino,  noturno  e
finais de semana
Regime de Matrícula: Modular
Número de vagas: 5000 vagas
Período  de  Integralização  do  curso:  Mínimo  16  (dezesseis)
meses, Máximo 40 (quarenta) meses
Requisitos de acesso: O aluno deverá estar cursando o terceiro
ano do Ensino Médio ou Conclusão do Ensino Médio
Modalidade de oferta: Educação a distância (EAD)

PARA:

DADOS GERAIS DO CURSO
Habilitação Profissional: Técnico em Transações Imobiliárias
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
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Forma de Oferta: Subsequente e/ou Concomitante
Carga horária: 1.100 horas
Regime  de  Funcionamento:  Matutino,  vespertino,  noturno  e
finais de semana
Regime de Matrícula: Modular
Número de vagas: 5000 vagas
Período  de  Integralização  do  curso:  Mínimo  16  (dezesseis)
meses, Máximo 40 (quarenta) meses
Requisitos de acesso: O aluno deverá estar cursando o terceiro
ano do Ensino Médio ou Conclusão do Ensino Médio
Modalidade de oferta: Educação a distância (EAD)

O Perfil Profissional de Conclusão de Curso está de acordo com o
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do Ministério de Educação (CNCT/MEC) 4ª
Edição, conforme transcrito abaixo:

O Técnico em Transações Imobiliárias deverá:

-  Executar  atividades de intermediação  na compra,  venda,  permuta  e  locação  de
imóveis, seja de terrenos, seja de edificações.

-Realizar captação, vistoria e demonstração de imóveis.

-Prestar assessoria na identificação de oportunidades de negócios, no processo de
transferências, estruturações e registros imobiliários.

- Orientar quanto ao financiamento imobiliário.

- Avaliar imóveis para determinar valor de mercado.

Alteração da Matriz Curricular do curso Técnico em Transações
Imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou concomitante
ao Ensino Médio, para a readequação nos Itinerários Formativos:

• Denominação das Unidades Temáticas de Aprendizagem (UTAs);
• Denominação e disposição de algumas disciplinas ofertadas do curso.
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DE:
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PARA:
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III – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  alteração  do  Parecer
CEE/CEMEP n.º  262/2021, de  12/07/2021, de autorização para o funcionamento do
Curso Técnico em  Transações Imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios,
subsequente  e/ou concomitante  ao Ensino Médio,  na  Modalidade  de  Educação  a
Distância,  conforme  descrito  no  mérito  deste  Parecer,  do  Centro  Integrado  de
Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  Uninter  – Ensino  Médio  e  Profissional,
município de  Curitiba, mantido por  Uninter Educacional S/A, ficando inalterados os
demais termos.

Cópia deste Parecer deverá acompanhar o Parecer CEE/CEMEP
n.º 262/2021, de 12/07/2021.

Encaminhamos  este Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação, para providências.

É o Parecer. 

                                                                                   Gilmara Ana Zanata
                    Relatora

DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara  do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio
aprova o voto da Relatora por unanimidade.

     Curitiba, 09 de fevereiro de 2023.

Christiane Kaminski
Presidente da CEMEP 
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